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LEI MUNICIPAL NS 690/2022

De 28 de setembro de 2022

"Autoiza a Adoção de Tabelas de Valores Referenciais de Preços

para os Credenciamentos Públicos de Fomecedorcs e Presúadores

de Serulços na Área de Saúde do Município de São Francisco do

Conde, e dá outras prcvidências."

O PREFEITO DO MUNICíPIO DE SÃO FRANCISCO DO CONDE, EStAdO dA

Bahia, no uso de suas atribuiçôes legais que lhe são conferidas pelo inciso Vl, do art.

75, da Lei Orgânica Municipal ê dêmais legislaçoes pertinentes, faço saber que a

Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. ío. Fica autorizada a adoção pelo Poder Executivo Municipal, nos

Credenciamentos Públicos de São Francisco do Conde, especiÍicamente para fins de

precificação de produtos, serviços e demais açÕes necéssárias ao atendimento em

caráter suplementar à saúde no âmbito do Sistema Unico de Saúde Municipal, as

seguintes Tabelas de Valores Referenciais de Preços:

| - Tabela SUS Nacional - SIGTAP - que servirá como base de codificaçâo;

ll - Tabela TUSS - Tabela UniÍicada de Saúde Suplementar- que deverá fazer

analogia de codificaçáo a tabela SIGTAP;

Ill - Tabela CBHPM - Classificaçáo Brasileira Hierarquizada de Procedimentos

Médicos, com suas atualizaçóes anuais - que servirá como base para precificar

Honorários Medicos, e as Unidades de Custo Operacional para êxames diagnósticos;

lV - Tabela PLANSERV x 2 - que deverá servir como base de preço de pacotes

de serviços hospitalares (Diárias, Taxas, Gases, Sêrviços de Apoio Diagnóstico e

terapêutico - SADT ), materiais e medicamentos, além de Órtese, Prótese e Materiais

Especiais, mas que em funçáo de sua defasagem será utilizado seu valor dobrado.

AÉ. 20. Para fins do disposto no art. 10 desta Lei, deverá o Poder Executivo
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Municipal, no montante em que for superior à Tabela SUS Nacional - SIGTAP, para

efeito de complementaçáo financeira, ser empregado recuÍso próprio do orçamento

vigente do Município, sendo vedada a utilizaçáo de recursos federais para esta

finalidade.

AÉ. 30. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçáo, revogadas as

disposições em contrário.

Sáo Francisco do Conde-BA, 28 de setembrode2022.
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